
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO  Nº 14.180/2024-TJMA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0048/2024 – TJMA.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  FACULDADE  LÍBANO  EDUCACIONAL
LTDA.

Pelo  presente,  o  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  CNPJ  n.º
05.288.790/0001 – 76, com sede e foro na cidade de São Luís/MA, na Avenida Pedro II, s./n.°,
Centro, neste ato representado pelo seu Presidente, o DESEMBARGADOR PAULO VELTEN
PEREIRA, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n.º 257.545.483-20 e do RG n.º
926.136  –  SSP/MA,  doravante  denominado  TRIBUNAL/CONCEDENTE, e  a  FACULDADE
LÍBANO EDUCACIONAL LTDA. CNPJ N.° 39.511.236/0001-28, com sede na Rua José Maria de
Magalhães, n.° 270 Loja 201-B,Bairro: Centro, Coronel Fabriciano/MG, neste ato representada
pela SRA. Riane Lopes de Oliveira Nogueira,  brasileira,  portadora da Carteira de Identidade nº
MG17173645/SSP/MG,  CPF  n.°  113.976.906-58,doravante  denominada INSTITUIÇÃO  DE
ENSINO, resolvem celebrar o presente  TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,  observando-se
as normas constantes na Lei 14.133/2021, no que couber, no Art. 2º da Resolução nº 101/2022-
TJMA, de 24 de outubro de 2022, e na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e
ainda mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O  presente  TERMO tem  por  objetivo  a  concessão  de  estágios  curriculares  e
extracurriculares  obrigatório  aos alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva
nos Cursos oferecidos pela Instituição de Ensino Superior (IES), preliminarmente mencionada.
§ 1º O estágio deve ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com os
currículos, programas e calendários da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e destina-se a proporcionar
aos estagiários a complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento
de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico – cultural, científico
e de relacionamento humano.
§ 2º Para fins do Programa regulamentado por esta Resolução, a educação superior abrangerá
os seguintes cursos:

I – de graduação, com cursos nas modalidades de bacharelado, licenciatura, graduação plena
e tecnologia, abertos a candidatos(as) que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e
tenham sido classificados(as) em processo seletivo.

§ 3º O Programa de Estágio, que será realizado nos termos do art. 205, da Constituição Federal,
e, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e demais normas
legais  aplicáveis  à  espécie,  compreende  estágio  remunerado  e  estágio  curricular,  visando
propiciar ao estudante, complementação de ensino e de aprendizagem, bem como qualificá-lo
para o mercado de trabalho, mediante aperfeiçoamento prático dos ensinamentos recebidos nas
instituições de ensino superior.
§ 4º As atividades de estágio serão compatíveis com o curso no qual esteja matriculado(a) o(a)
estagiário(a) e de acordo com as necessidades do setor para o qual for designado(a).
§  5º  Os(as)  estagiários(as)  curriculares  deverão  ser  selecionados(as)  ou  indicados(as)  pela
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instituição de ensino superior conveniada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DEFINIÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS, DURAÇÃO DO ESTÁGIO
E JORNADA DE ATIVIDADES

2.1. O número de vagas para o estágio será em conformidade com o artigo 9º,  §3º  da
Resolução nº 101/2022, de 24 de outubro de 2022.

2.2. A duração do estágio não poderá exceder 02 (dois) anos.

2.3. A carga horária do estágio será de 05 (cinco) horas diárias, em único turno, perfazendo
o total de 25 (vinte e cinco) horas semanais. Em caráter excepcional, poderá ser admitida a
carga horária de 06 (seis) horas diárias para o estágio.

2.4. A  jornada  das  atividades  será  previamente  fixada  no  Termo  de  Compromisso  de
Estágio, considerando a necessidade do  CONCEDENTE  ou a necessidade da carga horária
obrigatória fixada pela IES.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES
3.1. SÃO ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

I – Receber os alunos encaminhados pelas Coordenadorias de Estágio dos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO para o desenvolvimento das atividades do Estágio;

II – Aceitar expressamente, por meio da assinatura do presente termo de cooperação, as
disposições regulamentares a que a instituição de ensino se adequa, referente à execução do
programa de estágio;

III –  Ofertar  infraestrutura  com  as  condições  adequadas  à  realização,  assegurando  a
compatibilidade entre as atividades acadêmicas e profissionais;

IV – Contratar seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário em caso de estágio extra-
curricular.
§ 1º É vedada a concessão de auxílio-alimentação, auxílio-transporte ou quaisquer outros auxílios
pecuniários ao estagiário curricular;
§ 2º O estagiário extracurricular receberá, por mês, uma bolsa-auxílio de valor equivalente ao 
salário – mínimo nacional e auxílio-transporte.

3.2. SÃO ATRIBUIÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

I – Desenvolver Termo de Compromisso com Estagiário e o  CONCEDENTE, no termos do
item I, do art. 7º da Lei nº 11.788/2008 e das Resoluções 101/2022; 60/2018 e 79/2022 do
TJMA.

II – Avaliar a infraestrutura e a área de atuação do CONCEDENTE com vista à celebração do
presente TERMO DE COOPERAÇÃO e seus eventuais aditivos;

III – Encaminhar anualmente ao  CONCEDENTE  calendário acadêmico para conhecimento
do  início  do  período  letivo  e  seus  prazos  e  datas  de  avaliações acadêmicas,  visando  a
compatibilidade entre as atividades e profissionais, caso esse seja o procedimento adotado pela
instituição de ensino;

IV – Indicar o Coordenador e o Supervisor Docente de Estágio para acompanhar o estagiário
durante o programa de estágio;

V – Credenciar o Supervisor Técnico de Estágio indicado pelo CONCEDENTE, o qual deverá
possuir a formação e experiência profissional na área de estágio a ser desenvolvido.
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VI – Contratar  seguro  de acidentes  pessoais  em favor  do  estagiário  em caso de estágio
curricular.
§ 1º O CONCEDENTE e a IES não se responsabilizam por despesas de deslocamento, 
alimentação e alojamento dos estagiários.
§ 2º Nenhuma das Instituições conveniadas poderá delegar à outra parte as suas devidas 
responsabilidades.
§ 3º Os Planos de Atividades de Estágio devem ser elaborados entre as partes envolvidas e 
incorporados ao Termo de Compromisso a cada etapa desenvolvida.

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie,
entre qualquer partícipe e os estagiários curriculares ou extracurriculares.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  O prazo de vigência do presente  TERMO DE COOPERAÇÃO  é de 60 (sessenta) meses,
contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO
6.1. Este  TERMO DE COOPERAÇÃO  poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer
conveniência das partes ou mediante solicitação, desde que a outra seja notificada por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO
7.1 Os servidores responsáveis pelo acompanhamento serão designados através de  Portaria
específica.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
8.1. O presente TERMO não implica em qualquer transferência de valores entre os partícipes,
devendo cada qual arcar com os custos próprios inerentes às obrigações assumidas através
deste instrumento.
8.2. As despesas referentes ao pagamento de Bolsa Auxílio e auxílio-transporte aos 
estagiários  extracurriculares  correrão  à  conta  de  recursos  orçamentários  específicos,
consignados no orçamento do TJMA.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA DEZ – DO SIGILO DE DADOS

10.1. Os partícipes se obrigam a manter sob o mais estrito sigilo os dados e informações
confidenciais geradas na vigência deste Termo;

10.2. Os partícipes  obrigam-se  a  atuar  em conformidade  com a  legislação  vigente  sobre
Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei 13.709/2018, e as determinações do Conselho
Nacional  de  Justiça  e  da  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados,  além da  Política  de
Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (RESOLUÇÃO- GP132021).
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10.3. No manuseio dos dados, a Instituição de Ensino Superior deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso em conformidade com estas cláusulas

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
existentes na massa documental, para garantir a proteção desses dados contra acesso não
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

c) Tratar os dados dentro de seu escopo de reciclagem da massa documental e que os dados
pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos.

d) Garantir,  por  si  própria  ou  quaisquer  de  seus  servidores,  empregados,  prepostos,
representantes  ou  terceiros  contratados,  a  confidencialidade  dos  dados  processados,
assegurando  que  todos  os  seus  colaboradores  que  lidam  com  os  dados  pessoais  sob
responsabilidade  da  IES,  assinaram  Termo  de  Confidencialidade,  bem  como  a  manter
quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com
exceção da prestação de serviços ao  TRIBUNAL.  Ainda, treinará e orientará a sua equipe
sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

e) Os  dados  pessoais  não  poderão  ser  revelados  a  terceiros,  com  exceção  da  prévia
autorização  por  escrito  do  TRIBUNAL,  quer  direta  ou  indiretamente,  seja  mediante  a
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

f) Caso  a  IES  seja  obrigado  por  determinação  legal  a  fornecer  dados  pessoais  a  uma
autoridade  pública,  deverá  informar  previamente  ao  TRIBUNAL  para  que  este  tome  as
medidas que julgar cabíveis.

10.4. A IES deverá notificar o TRIBUNAL em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de:

10.4.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito)  das disposições legais  relativas à
proteção de Dados Pessoais pela IES, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

10.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades
da IES.

10.4.3. A IES será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos diretos de
ordem moral e material, após transição em julgado de eventual decisão condenatória, bem como
pelo  ressarcimento  do  pagamento  de  qualquer  multa  ou  penalidade  imposta  à  IES e/ou a
terceiros  diretamente resultantes do descumprimento  pela IES de qualquer das  cláusulas
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLÁUSULA ONZE – DA SUSTENTABILIDADE
11.1. As partes se comprometem adotar as práticas de sustentabilidade ambiental,  visando a
proteção  e  preservação  do  Meio  Ambiente,  nele  inserido  ideais  de  responsabilidade  social,
desenvolvimento econômico, utilização racional dos recursos naturais,  tecnologias limpas e,  a
principal, a manutenção e qualidade de vida do ser humano, conforme Resolução 400/2021-CNJ e
Resolução 37/2022 (PLS-TJMA)

CLÁUSULA DOZE – DA PUBLICAÇÃO
12.1. Este  TRIBUNAL providenciará a publicação deste Termo no Portal da Transparência e
veiculado no endereço www.tjma.jus.br, até que seja efetivamente disponibilizado, para o TJMA,
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

12.2 O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Estado – DOEMA,
pelo  TJMA,  de  acordo  com o  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  expresso  no
Acórdão nº 911/2019 – Plenário.

CLÁUSULA TREZE – DO FORO
13.1. O foro competente para resolver eventuais questões decorrentes do presente TERMO
DE COOPERAÇÃO que não possam ser solucionados administrativamente é o  da  Justiça
Estadual, Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições ora estipuladas, firmam o
presente Instrumento, que após lido e achado conforme será assinado pelos partícipes para
que produza os seus efeitos legais e jurídicos.

  Datado e assinado eletronicamente

      

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
             Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

                  

RIANE LOPES DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Diretora Acadêmica

 

Líbano
Carimbo
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